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Desde a antiguidade, o trabalho vem sendo 
compreendido como expressão de criação e infelicidade, 
atividade vital e escravidão, felicidade social e servidão.

Luta Esforço fadiga   Sofrimento aflição
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Trabalho pode ser descrito como: qualquer atividade 
regular remunerada ou assalariada, formal ou informal.

Diferença entre trabalho físico e intelectual:
- trabalho físico: aquele que é visível, palpável.

- trabalho intelectual: é aquele que projeta um determinado 
fim.
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Trabalhador 

Trabalhador é todo ser social que produz, seja 
algo material, cultural ou intelectual.

O dono da empresa é um trabalhador, o aluno é um 
trabalhador, o gerente é um  trabalhador, a dona de 
casa é uma trabalhadora, etc.
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O que é Segurança do Trabalho ?

Segurança do trabalho pode ser entendida como os 
conjuntos de medidas que são adotadas visando 
minimizar os acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais, bem como proteger a integridade e a 

capacidade de trabalho do trabalhador.
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O que define a Segurança do Trabalho ?

A Segurança do Trabalho é definida por normas e leis:

- Normas Regulamentadoras
- Normas Regulamentadoras Rurais
- portarias e decretos
- convenções Internacionais da Organização Internacional 

do Trabalho, ratificadas pelo Brasil. 
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Áreas da segurança do trabalho:

1- prevenção de acidentes
2- prevenção de roubos
3- prevenção de incêndios
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A empresa precisa constituir equipe de 
Segurança do Trabalho

Além de ser exigido por lei a Segurança do Trabalho 
faz com que a empresa se organize, aumentando a 
produtividade e a qualidade dos produtos, melhorando 
as relações humanas no trabalho.
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CLT

CLT surgiu pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio 
de 1943, sancionada pelo então presidente Getúlio 
Vargas, unificando toda legislação trabalhista existente 
no Brasil.

Seu principal objetivo é a regulamentação das 
relações individuais e coletivas do trabalho, nela 

previstas.
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A CLT é o resultado de 13 anos de trabalho - desde 
o início do Estado Novo até 1943 - de destacados 
juristas, que se empenharam em criar uma legislação 
trabalhista que atendesse à necessidade de proteção do 
trabalhador, dentro de um contexto de "estado 
regulamentador".
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A Consolidação das Leis do Trabalho, cuja sigla é
CLT, regulamenta as relações trabalhistas, tanto do 
trabalho urbano quanto do rural. Desde sua publicação 
já sofreu várias alterações, visando adaptar o texto às 
nuances da modernidade. Apesar disso, ela continua 
sendo o principal instrumento para regulamentar as 
relações de trabalho e proteger os trabalhadores.
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• Carteira de Trabalho 
• Jornada de Trabalho 
• Período de Descanso 
• Férias 
• Medicina do Trabalho
• Categorias Especiais 

de Trabalhadores 
• Proteção do Trabalho 

da Mulher 

Principais pontos da CLT

• Contratos Individuais de 
Trabalho 

• Organização Sindical 
• Convenções Coletivas 
• Fiscalização 
• Justiça do Trabalho 
• Processo  Trabalhista 
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Apesar das críticas que vem sofrendo, a CLT 
cumpre seu papel, especialmente na proteção dos 
direitos do trabalhador. Entretanto, pelos seus aspectos 
burocráticos e excessivamente regulamentador, carece 
de uma atualização, especialmente para simplificação 
de normas aplicáveis a pequenas e médias empresas.



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal do Rio de Janeiro - IFRJ

Direitos constitucionais do trabalhador

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social:

I - relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos;
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;
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V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria;
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei;
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei;
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde 
o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações 
de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho;

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador 
de deficiência;
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• XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos;

• XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

• XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador 
avulso.
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem 
como a sua integração à previdência social.
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OBS:

O que este dispositivo constitucional está defendendo 
é o direito ao trabalho. 

Imagina uma linha de produção com cem funcionários. 
Ai chega o dono da empresa e compra um robô que 
faz o mesmo serviço destes cem funcionários. O que 
vai acontecer ? Todos eles serão demitidos.

A Assembléia Constituinte, atenta a este tipo de 
problema, criou este dispositivo para proteger os 
trabalhadores contra sua substituição por máquinas. 


